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Erratas
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ERRATA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
CNPJ 14.198.543/0001-70 
EXTRATOS DE CONTRATOS  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITIRUÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina o 24, parágrafo único, da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21/06/1993, TORNA 
PÚBLICO, para a produção dos devidos efeitos de direito, o EXTRATO DE CONTRATOS adiante indicados: 
CONTRATO Nº 028-1-201-1/23; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 028-1/2023; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 020-01-2023; CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Itiruçu; VANDI SANTOS PIRÔPO 
TEIXEIRA, CPF: 001.180.515-39; OBJETO: Locação de Imóvel Residencial com Galpão, localizado a Rua 

Juracy Magalhães nº 349, neste município, para instalação da Secretaria de Serviços Gerais; VALOR 
MENSAL: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais); VIGÊNCIA: até 31/12/2023, a partir da data de assinatura do contrato; BASE LEGAL: 
art 24. inciso x. da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993. DATA: 11/01/2023. LORENNA MOURA DI 
GREGÓRIO. PREFEITA MUNICIPAL.   
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                    Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  

                                             Itiruçu – BA. 
                                       Localizado a rua Galdino Oliveira, s/n, no bairro Itiruçuzinho, Itiruçú/BA. 

 
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a aprovação da reprogramação 
dos saldos das Contas do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS e do Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS, do exercício 2022 
e dá outras providências”. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Itiruçu/BA, 

conforme deliberação na reunião plenária realizada no dia 24 de janeiro  de 2023, na 

sala de reuniões da Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais 

conforme a Leis: 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispões sobre a organização 

da assistência social; a Lei Municipal nº 05/1997 de 01/04/1997, com alterações 

introduzidas pelas Leis nº 66/2005, 105/2008 e 145/2011 e demais normas 

pertinentes, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º -  Aprovar a reprogramação dos saldos dos repasses das contas do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS e do Fundo Estadual de Assistência Social – 

FEAS, do exercício 2022, nos seguintes termos: 

§1º FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social: 

I - BB – 0001 AG: 1084-7 C/C: 25.575- 0 – PSB - CRAS E SCFV - R$ 2.627,99 (dois mil, 

seiscentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos).  

II - BB- 0001 AG: 1084-7 C/C: 25.563-7- BPC NA ESCOLA - R$ 2.111,25 (dois mil, 

cento e onze reais e vinte e cinco centavos). 

III – BB – 0001 AG: 1084-7 C/C: 25.570-X - IGD-SUAS - R$ 319,10 (trezentos e 

dezenove reais e dez centavos); 

IV – BB – 0001 AG: 1084-7 C/C: 26.375-3 - CRIANÇA FELIZ – R$ 33.121,41 (trinta e 

três mil, cento e vinte e um reais e quarenta e um centavos); 

V – BB – 0001 AG: 1084-7 C/C: 28206-5 – COVID IDEPI – R$ 8,44 (oito reais e 

quarenta e quatro centavos); 

VI – BB – 0001 AG: 1084-7 C/C: 28206-5 – IGD PAB – R$ 13.013,42 (treze mil e treze 

reais e quarenta e dois centavos); 
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 §2º FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social: 

I - BB - 0001 AG: 1084-7, C/C: 26.725-2 - CRAS E SCFV - R$ 1.493,95 (um mil, 

quatrocentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos); 

II - BB - 0001 AG: 1084-7 C/C: 26.724-4 – BE- R$ 6.017,97 (seis mil, dezessete 

reais e noventa e sete centavos).  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DO CMAS, EM 24 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

JAIRO SANTOS CERQUEIRA 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

 


